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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei dispõe sobre a competência das varas de 

família para processar e julgar as ações de investigação de paternidade da Lei 

8.560, de 1992. 

Art. 2º  O Art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992 

passa a vigorar acrescido de § 6º, com a seguinte redação: 

“Art.2º............................................................................§ 6º 
É competente o Juízo de Família para processar e julgar a 
ação referida neste artigo, assegurado o segredo de 
justiça.”  

 

Art.3º  . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Permanece nos Tribunais do país a controvérsia sobre a 

fixação da competência para processar e julgar as ações que se referem à 

investigação de paternidade de filhos havidos fora do casamento da Lei nº 8.560/92.  

Alguns propugnam pela competência das Varas de Registros Públicos, enquanto a 

maioria opta pela competência das Varas de Família. 

Existe lacuna da Lei, que demanda ação legislativa.  

Cremos que a competência das Varas de Família é resultante 

da própria natureza do direito que é discutido nessas ações. Não se trata de simples 

retificação de dados do registro civil, mas sim de discussão acerca do estado de 

filiação, ação personalíssima, cujo interesse público é inegável. Ninguém melhor que 

a Vara de Família para analisar esses casos. 

A proposta é harmônica com as disposições do novo Código 

Civil, que incluiu a matéria sobre reconhecimento dos filhos – arts. 1607 a 1617 – no 

livro do Direito de Família. 
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Homenageamos o Dr. Michel Pinheiro, Juiz de Direito, pela 

sugestão desta modificação legislativa. 

Requeremos aos ilustres Pares que aprovem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2004. 
Deputado SANDRO MABEL 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 

 

 
Regula a investigação de paternidade dos 

filhos havidos fora do casamento, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

  

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 

profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação. 

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para 

que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 

realizada em segredo de justiça. 

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  
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§ 5º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 

legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da 

paternidade.  

  

Art. 3º É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento. 

Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico 

materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho. 

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 
Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Parte Especial  
.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

Do Direito de Família  
 

TÍTULO I 

Do Direito Pessoal  
 

SUBTÍTULO II 

Das Relações de Parentesco  
 

CAPÍTULO III 

Do Reconhecimento dos Filhos  
 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 

  

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe 

só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável 

e será feito: 
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I - no registro do nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Parágrafoúnico. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou ser 

posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 

  

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito 

em testamento. 

  

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges, 

não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro. 

  

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do genitor 

que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a de quem melhor 

atender aos interesses do menor. 

  

Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de reconhecimento 

do filho. 

  

Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o 

menor pode impugnar o reconhecimento, nos 4 (quatro) anos que se seguirem à maioridade, 

ou à emancipação. 

  

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a ação de 

investigação de paternidade, ou maternidade. 

  

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação produzirá os 

mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se crie e eduque fora da 

companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa qualidade. 

  

Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento declarado 

nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo. 

  

CAPÍTULO IV 

Da Adoção  
 

Art. 1.618. Só a pessoa maior de 18 (dezoito) anos pode adotar. 

Parágrafoúnico. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros poderá ser 

formalizada, desde que um deles tenha completado 18 (dezoito) anos de idade, comprovada 

a estabilidade da família. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


